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Senhor Presidente!

Dirijo-me a Vossa Exceléncia para solicitar-lhe as providéncias necessarias para que,

por ocasido da discussdo e votagdo do Projeto de Lei Substitutivo n® 063/2019, o qual “Dispde

sobre as diretrizes orgamentarnas para o exercicio financeiro de 2020.”, que a redagao dos artigos

53 e seguintes seja considerada conforme segue:

“ Art. 53.Para fins do disposto no § 12 do art. 166 da Constituicdo, consideram-se impedimentos
de ordem técnica:

I - ndo indicagéo, pelo autor da emenda individual, quando for o caso, do beneficiario e respectivo
valor da emenda,

Il - ndo cumprimento, pela entidade beneficidria, dos requisitos estabelecidos na Seg¢do V do
Capitulo V desta Lei, no caso de emendas que proponham transferéncias de recursos sob a forma
de subvencgdées, auxilios ou contribuicdes;

ill - desisténcia expressa do autor da emenda;

1V - incompatibilidade do objeto da emenda com a finalidade do programa ou da agcdo orcamentaria
emendada;

V - no caso de emendas relativas a execucdo de obras, incompatibilidade do valor proposto com
o cronograma fisico financeiro de execugdo do projeto,

VI - a aprovagdo de emenda individual que conceda dotagdo para instalagdo ou funcionamento de
servigo publico que ndo esteja anteriormente criado por Lei;

VIl - a ndo indicacdo da Reserva de Contingéncia referida no art. 58 desta Lei como fonte de
recursos para as emendas individuais;

Paragrafo Unico- os casos de impedimentos de ordem técnica que trata este artigo seréo
comunicados formalmente pelo Poder Executivo, observado o disposto no § 14 do art. 166 da
Constituigdo.

Art. 54° No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a
programacgéo, serdo adotadas as seguintes medidas:

| - até 120 (cento e vinte) dias apoés a publicagdo da lei orcamentaria, 0 Poder Executivo enviara
ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

Il - até 30 (trinta) dias apos o término do prazo previsto no inciso |, o Poder Legislativo indicara ao
Poder Executivo o remanejamento da programacgao cujo impedimento seja insuperavel;

1l - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias apés o prazo previsto no inciso Il, o Poder Executivo
encaminharé projeto de lei sobre o remanejamento da programagdo cujo impedimento seja
insuperavel;

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias apés o término do prazo previsto no inciso Ill, a
Céamara de Vereadores n&o deliberar sobre o projeto, o remanejamento sera implementado por
ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orgamentaria.

Paragrafo unico. Apés o prazo previsto no inciso 1V do artigo 54°, as programacbes orcamentarias
reservadas as emendas individuais ndo serdo de execugdo obrigatéria nos casos dos
impedimentos justificados na notificagéo prevista no inciso | do caput.

Art. 55. Cabera a contabilidade do Municipio, através de registros contabeis especificos, ou
através de codificagdo a ser introduzida no sistema de execugdo financeira e orgcamentaria,
identificar e acompanhar a execu¢do orgamentédria da programagdo incluida ou acrescida
mediante emendas de que trata esta Segdo.
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Capitulo X - Das Disposi¢ées Gerais

Art. 56. Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da Lej Complementar n® 101/2000, fica o
Poder Executivo autorizado a firmar convénios, ajustes e/ou contratos, para o custeio de despesas
de competéncia da Unido e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento de programas de
seguranga publica, justica eleitoral, fiscalizagdo sanitéria, tributéria e ambiental, educagéo, cultura,
saude, assisténcia social, agricultura, meio ambiente, alistamento militar ou a execucdo de projetos
especificos de desenvolvimento econémico-social.

Paragrafo dnico. A Lei Orgamentdria anual, ou seus créditos adicionais, deverdo contemplar
recursos orcamentarios suficientes para o atendimento das despesas de que trata o caput deste
artigo.

Art. 57. As emendas ao projeto de lei orgamentdria ou aos projetos de lei que a modifiquem, ndo
Sujeitas ao regime de aprovagéo e execugdo estabelecido nos arts. 32 a 35 desta Lei deverso
ser compativeis com os programas e objetivos da Lei n® 5263/2017 - Plano Plurianual 2018/2021
€ com as diretrizes, disposigbes, prioridades e metas desta Lei.

§ 1° Néo serdo admitidas, com a ressalva do inciso Ill do § 3° do art. 166 da Constituigdo Federal,
as emendas que incidam sobre:

a) pessoal e encargos sociais e

b) servigo da divida.

§ 2° Para fins do disposto no § 3° inciso I, do art. 166 da Constituicdo, serdo consideradas
incompativeis com as diretrizes orgamentérias estabelecidas por esta Lei:

I - as emendas que acarretem a aplicagéo de recursos abaixo dos limites constitucionais minimos
previstos para os gastos com a manutencdo e desenvolvimento do ensino e com as agdes e
servigos publicos de saude;

I - as emendas que ndo preservem as dotagbes destinadas ao pagamento de sentencas judiciais;
lll — as emendas que reduzam o montante de dotagbes suportadas por recursos oriundos de
transferéncias legais ou voluntérias da Unido e do Estado, alienagdo de bens e operagdes de
crédito;

§ 3° Para fins do disposto no art. 166, § 8° da Constituicdo Federal, serdo levados a reserva de
contingéncia referida no caput do art. 10 os recursos que, em decorréncia de veto, emenda ou
rejeigao do projeto da Lei Orcamentéria Anual de 2020, ficarem sem despesas correspondentes.

Art. 58. Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Executivo deverd atender as
solicitagbes encaminhadas pela Comissédo de Finangas, Orcamento e Fiscalizagdo Financeira da
Camara Municipal, relativas a informagdes quantitativas e qualitativas complementares Julgadas
necessaérias a analise da proposta orcamentéria.

Art. 59. Em consonéncia com o que dispbe o § 5° do art. 166 da Constituicdo Federal e o art. 67
da Lei Orgénica Municipal, poderé o Prefeito enviar Mensagem & Camara Municipal para propor
modificagbes aos projetos de lei orgamentaria enquanto néo estiver concluida a votacédo da parte
cuja alteragdo é proposta.

Art. 60. Se o projeto de lei orgamentéria ndo for aprovado até 31 de dezembro de 2019, sua
programagao podera ser executada até a publicagdo da lei orcamentéria respectiva, mediante a
utilizagdo mensal de um valor basico correspondente a um doze avos das dotacées para despesas
correntes de atividades e um treze avos quando se lratar de despesas com pessoal e encargos
sociais, constantes na proposta orcamentaria.

§ 1° Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas correntes nas éreas da satide,
educagédo e assisténcia social, bem como aquelas relativas ao servico da divida, amortizacéo,
precatérios judiciais e despesas a conta de recursos legalmente vinculados & educacéo, saide e
assisténcia social, que serdo executadas segundo suas necessidades especificas e a efetiva
disponibilidade de recursos.

§ 2° Néo serd interrompido o processamento de despesas com obras em andamento.
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$ Si*_iEnquanto néo aprovada a Lei Orcamentéria de 2020, os valores consignados no respectivo
Projeto de Lei poderéo ser utilizados para demonstrar, quando exigivel, a previsdo orcamentaria
nos procedimentos referentes a fase interna da licitagéo.

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

A Mensagem Retificativa propde modificagdes que visam a aperfeicoar a técnica
legislativa e em nada alteram o contetido do projeto.

Atenciosamente,
e /7
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: O AMARAL
Prefeito de Trés Passos/RS
]

Exmo. Sr. .

VINICIUS BINDE DE ARAUJO

Presidente da Camara Municipal de Vereadores
Trés Passos — RS
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